
 

 NATAL COM AMOR 

 

01. OBJETO 

Confraternização Natalina de egressos do sistema prisional cadastrados no Conselho da Comunidade 

na Execução Penal 

 

02. JUSTIFICATIVA DO PROJETO 

 

O Conselho da Comunidade na Execução Penal do Estado de Sergipe – CCEP/SE, é uma entidade da 

sociedade civil sem fins lucrativos, e que compõe o conjunto de órgãos responsáveis pela fiscalização 

da execução penal conforme consta na Lei de Execução Penal – LEP, foi constituído a partir da ata n° 

01/2006, de 22/11/2006 

O Estatuto Social diz em seu art. 4º. Compete ao CCEP colaborar com a Vara de Execuções Criminais, 

com a Corregedoria dos Presídios do Estado de Sergipe, com os Órgãos e Instituições encarregados e 

responsáveis pela Execução Penal, sem, contudo, interferir ou substituir as funções do Estado, 

propondo-se a:  V) viabilizar assistência ao reeducando e à sua família, com ou sem participação de 

outras pessoas ou instituições.  

O fortalecimento de vínculos familiares, sociais e comunitários são imprescindíveis para a ressocialização 

do egresso do sistema prisional na perspsctiva de um novo ser, comprometido com a não reincidencia ao 

delito. Porém, a sociedade, por não acolhê-lo, leva muitas vezes a fazer da unidade prisional uma porta 

giratória. As ações desenvolvidas com os egressos não se restringem à confraternização natalina. Todas 

as datas comemorativas como Páscoa, Dia das Mães, Dia dos Pais são objeto de nossa atenção, porém o 

Natal é o ápice e o encerramento de um ano. Sendo o significado do Natal o de nascimento de Jesus, 

independente da religião, para nós significa mudança. Sabemos das dificuldades que esses egressos 

passam do ponto de vista financeiro e na perspectiva da confraternização, doamos uma cesta básica e 

distribuimos lembranças para eles e os filhos. Esse ato de acolhimento tem um significado social e 

simbólico e atua positivamente em suas perspectivas de vida. 

 

 

Rua Central 3  no. 200 – Salas 7/8 -  Conjunto Orlando Dantas Aracaju – Sergipe    CEP: 49.042-230     Fone 
(79) 3023 4434  ccepsesecretaria@gmail.com 

mailto:ccepsesecretaria@gmail.com


 OBJETIVO 

 

3.1. GERAL 

Realizar a confraternização natalina de egressos do sistema prisional cadastrados no CCEP, 

juntamente com suas famílias, na perspectiva  do acolhimento, da ressocialização e do 

fortalecimento de vínculos familiares, sociais e comunitários. 

 

3.2. ESPECÍFICOS 

a) Atividade anual 

b) Desenvolver o fortalecimento de vínculos familiares, sociais e comunitários, o respeito, 

divisão de tarefas e compromissos; 

c) Distribuir cestas básicas e lembrancinhas aos participantes, que também contemplem a 

família; 

d) Promoção de um espaço acolhedor, integrando a arte e a cultura; 

e) Montagem de um presépio, com manjedoura confecciona na marcenaria do Copemcan e as 

peças feitas em Amigurumi confeccionas por uma interna do Prefem em prisão domiciliar 

com uso de tornozeleira eletrônica; 

f) Participação de Coral e peça teatral. 

 

03.  PÚBLICO ALVO 

Quarenta (40) Egressas(os) do sistema prisional, cadastrados no Conselho da Comunidade na Execução 

Penal 

 

04. METODOLOGIA 

5.1. Seleção dos assistidos – de acordo com o cadastro ativo 

5.2. Seleção das crianças – mapeamento atualizado, por faixa etária e gênero, de forma a atender a 

todas(os) 

5.4. Visitas domiciliares e reuniões com Assistentes Sociais e Psicólogos, voluntários, para 

acompanhamento e monitoramento do projeto, bem como melhoria da qualidade de vida com 

o apoio da sociedade; 
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5.5. Montagem do presépio – Um locutor explicando o significado dos personagens e cada egresso 

colocando-os no lugar. 

5.6. Apresentação cultural – Coral da OAB e peça de teatro focada na temática da mudança 

de vida. 

5.7. Jantar de confraternização 

5.8. Distribuição de lembranças e cestas básicas – atendimento a(aos) egressas(os) presentes, 

juntamente com suas famílias, salvo em caso de doença 

 


